
••
A

ESTAOO DO RIO GRANOE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N.o 7.132, DE 02 DE MARÇO DE 2010.

Autoriza abertura de Credito Suplementar
no Orçamento de 2010, da FUNDESCAR.

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Credito Suplement~r no Orçamento da
FUNDESCAR do corrente exercicio, no valor de dois mil reais (R$ 2.000,00), com a seguinte classifica
çao:

17 - FUNDESCAR

1702 - Departamento Cultural
1702.133920632.0014 - Aux.Financeiro Eventos Entidades E Shows
3448/3339048000000 - Outros Auxilios Financeiros a PF R$ 2.000,00

Objetivo. Destinar auxilio financeiro atraves da Fundescar mediante convenio a repre
sentante de Carazinho, Andriele Estefania Kremer Rizzi, representar o municipio no Garota Verao, even
to cultural na cidade de Capao da Canoa/RS.

Art. 2° Servira de cobertura para o Credito Suplementar, autorizado pela artigo anterior,
a reduçao de saldo da seguinte dotaçao:

17 - FUNDESCAR

1701 - Administraçao Geral
1701.041220130.8006 - Manutençao Da Administraçao Da Fundaçao
3442/3339039000000 - Outros Servicos De Terceiros-PJ R$

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao.

2.000,00

Gabinete do Prefeito, 02 de março de 2010.

Registre-se e PHtJliqad no Painel de
e .l;tlic-aÇ6esda Pre(eitura:
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ALVARO MOISËS'ANA

Secretarie...Q.ÇlAdministraçao
CM ICBS


